
DO E S T A D O 
P R E F E I T t 
C O M I S S A 

M A R A N H Ã O 
R A M U N I C I P A L D E J O Ã O L I S B O A 

O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

e g a i s a q u e e s t i v e r s u j e i t a ; 
3 d e execução d o C o n t r a t o as exigências d e habilitação e qualificação e x i g i d a s n a 

cominações c o n t r a t u a i s o u 
V I I ) M a n t e r d u r a n t e o p r a z 
licitação. 
V I I I ) O l i c i t a n t e C O N T R A [ r A D O ( A ) responderá, p e r a n t e o usuário, p o r e v e n t u a i s d a n o s m o r a i s e m a t e r i a i s 
r e s u l t a n t e s d a utilização d o o b j e t o d a licitação, i n d e p e n d e n t e m e n t e d e c u l p a . 

SUBCLÁUSULA P R I M E I R A - O C O N T R A T A N T E não aceitará, s o b n e n h u m p r e t e x t o , a transferência d e 
r e s p o n s a b i l i d a d e d a C O N T l A T A D A p a r a o u t r a s e n t i d a d e s , s e j a m f a b r i c a n t e s , técnicos o u q u a i s q u e r o u t r o s . 

CLÁUSULA T E R C E I R A — D A S OBRIGAÇÕES D A C O N T R A T A N T E 

P a r a g a r a n t i r o f i e l c u m p r i m e n t o d o o b j e t o d e s t e C o n t r a t o , a C O N T R A T A N T E se c o m p r o m e t e a: 

f o r m a c o n v e n c i o n a d a n e s t e i n s t r u m e n t o , d e s d e q u e p r e e n c h i d a s as f o r m a l i d a d e s I ) E f e t u a r o p a g a m e n t o n a 
p r e v i s t a s n e s t e C o n t r a t o ; 

I I ) O a c o m p a n h a m e n t o e a 
Jocélio N u n e s d a S i l v a -

fiscalização d o s c o n t r a t o s f i r m a d o s c o m o s C o n t r a t a d o s serão f e i t o s p e l o s e r v i d o r 
C h e f e d o D e p a r t a m e n t o d e C o m p r a s d o Município d e João L i s b o a - M A , e m 

I I I ) O f i s c a l n o m e a d o n o 
o b j e t o c o n t r a t a d o . 

F o r n e c i m e n t o " e x p e d i d a pe l a S e c r e t a r i a S o l i c i t a n t e . 

CLÁUSULA Q U I N T A — 

O v a l o r d o p r e s e n t e c o n t r a t 3 é d e R $ 

/ C p r 
i 5? 

c o n f o r m i d a d e c o m o d i s p o s t o n o a r t . 6 7 d a L e i n° 8 . 6 6 6 / 9 3 , p e l a C o n t r a t a n t e . 

c o n t r a t o será responsável p e l o a c o m p a n h a m e n t o , fiscalização e p e l o a t e s t o d o 

I V ) C o m u n i c a r à C o n t r a t a p , através d o e x e c u t o r d e s i g n a d o , q u a l q u e r p r o b l e m a q u e o c o r r a n a e n t r e g a d o 
o b j e t o . 

CLÁUSULA Q U A R T A —| D O P R A Z O D A VIGÊNCIA E EXECUÇÃO D O C O N T R A T O 

A vigência d o C o n t r a t o serí d a d a t a d e s u a a s s i n a t u r a até 3 1 d e d e z e m b r o d e 2 0 1 5 , p o d e n d o se r p r o r r o g a d o 
e / o u a d i t i v a d o n o s t e r m o s e 
PARÁGRAFO ÚNICO -

condições p r e v i s t a s n a L e i n° 8 . 6 6 6 / 9 3 . 
A e n t r e g a d o s p r o d u t o s será i m e d i a t a d e a c o r d o c o m r e c e b i m e n t o d a " O r d e m d e 

D O PREÇO E D A S CONDIÇÕES D E P A G A M E N T O 

. ) • 

P A R A G R A F O P R I M E I R O - O s p a g a m e n t o s às c o n t r a t a d a s serão e f e t u a d o s p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e 
Finanças e Orçamento, c o município d e João L i s b o a - M A n a f o r m a d e transferência o n l i n e , m e d i a n t e 
apresentação d e n o t a f i s c a l , d e v i d a m e n t e a t e s t a d a p e l o responsável. 

P A R A G R A F O S E G U N D 3 - O s preços i n c l u e m t o d a s as d e s p e s a s c o m i m p o s t o s , s e g u r o s , f r e t e s , t a x a s o u 
o u t r o s e n c a r g o s e v e n t u a l m e n t e i n c i d e n t e s s o b r e o s p r o d u t o s , não p o d e n d o s o f r e r r e a j u s t e d e q u a l q u e r 
n a t u r e z a . 

CLÁUSULA S E X T A — D A CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E E M P E N H O 
A s d e s p e s a s d e c o r r e n t e s d a contratação correrão á c o n t a d o s s e g u i n t e s r e c u r s o s : 
ADM DIRETA 
04.122.0052.2-009 - Manutenção de Prédios Públicos em Geral 
FUNDEB 
12.361.0403.2-047 - Manuienção das Escolas da Rede de Ensino Fundamental 
FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0057.1-049 - Reesti uturação das Unidades de Assistência Social 



E S T A D O D C M A R A N H Ã O 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O L I S B O A 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

FUNDO MUNICIPAL DE SA UDE 
10.301.0069.2-058 - Funcio lamento 
10.302.0210.2-067 - Atendirúento 
4.4.90.52 

da Gestão da Atenção Básica 
de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 

C L Á U S U L A S É T I M A — D A S P E N A L I D A D E S 

P e l a inexecução t o t a l o u p a x i a l d e s t e i n s t r u m e n t o , a C O N T R A T A N T E poderá, g a r a n t i d a a prévia d e f e s a , 
a p l i c a r à C O N T R A T A D A as s e g u i n t e s sanções, s e g u n d o a g r a v i d a d e d a f a l t a c o m e t i d a : 
I - advertência e s c r i t a : q u a n d o se t r a t a r d e infração l e v e , a juízo d a fiscalização, n o c a s o d e 
d e s c u m p r i m e n t o d a s obrigações e r e s p o n s a b i l i d a d e s a s s u m i d a s n e s t e c o n t r a t o o u , a i n d a , n o c a s o d e o u t r a s 
ocorrências q u e p o s s a m a c a r e t a r prejuízos à C O N T R A T A N T E , d e s d e q u e não c a i b a a aplicação d e sanção 
m a i s g r a v e ; 
I I - m u l t a s : 
a ) 0,03% (três centésimos pior cento) p o r d i a s o b r e o v a l o r d o s m a t e r i a i s e n t r e g u e s c o m a t r a s o , d e c o r r i d o s 3 0 
( t r i n t a ) d i a s d e a t r a s o o C O N T R A T A N T E poderá d e c i d i r p e l a c o n t i n u i d a d e d a m u l t a o u p e l a rescisão, e m 
razão d a inexecução t o t a l . 

or cento) p o r d i a s o b r e o v a l o r d o f a t o o c o r r i d o , p a r a ocorrências d e a t r a s o s e m 
q u a l q u e r o u t r o p r a z o p r e v i s t j o n e s t e i n s t r u m e n t o , não a b r a n g i d o p e l a s d e m a i s alíneas, 
c ) 5 % (cinco por cento) s o j r e o v a l o r g l o b a l a t u a l i z a d o d o c o n t r a t o , p e l a não manutenção d a s condições d e 
habilitação e qualificação e x i g i d a s n o i n s t r u m e n t o convocatório. 

s o b r e o v a l o r d o c o n t r a t o , n a s hipóteses d e r e c u s a n a a s s i n a t u r a d o c o n t r a t o , 
rescisão c o n t r a t u a l p o r inexécução d o c o n t r a t o - c a r a c t e r i z a n d o - s e q u a n d o h o u v e r r e i t e r a d o d e s c u m p r i m e n t o 
d e obrigações c o n t r a t u a i s , e n t r e g a i n f e r i o r a 50% ( c i n q u e n t a p o r c e n t o ) d o c o n t r a t a d o , a t r a s o s u p e r i o r a o 

e s t a b e l e c i d o n a alínea " a " , o u o s f o r n e c i m e n t o s f o r e m p r e s t a d o s f o r a das 
T e r m o d e Referência e d a p r o p o s t a d a C O N T R A T A D A . 

p r a z o l i m i t e d e t r i n t a d i a s , 
especificações c o n s t a n t e s dc 
I I I - suspensão temporár ia d e p a r t i c i p a r e m licitação e i m p e d i m e n t o d e c o n t r a t a r c o m a Administração, 
p e l o p r a z o não s u p e r i o r a 2 
I V - declaração d e i n i d 
p e r d u r a r e m o s m o t i v o s q u e 
própria a u t o r i d a d e q u e a p 
Administração p e l o s prejuí: 
a n t e r i o r . 

d o i s ) a n o s ; 
m e i d a d e p a r a l i c i t a r o u c o n t r a t a r c o m a Administração Pública e n q u a n t o 
d e t e r m i n a r a m s u a punição o u até q u e s e j a p r o m o v i d a a s u a reabilitação p e r a n t e a 
i c o u a p e n a l i d a d e , q u e será c o n c e d i d a s e m p r e q u e o c o n t r a t a d o r e s s a r c i r a 
;os r e s u l t a n t e s e após d e c o r r i d o o p r a z o d a sanção a p l i c a d a c o m base n o i n c i s o 

A S P A R A G R A F O Ú N I C O -

p a g a m e n t o não eximirá a 
c o m e t i d a s . 
C L Á U S U L A O I T A V A - D Á 

A inexecução t o t a l o u p a r e a l 
p r e v i s t a s e m L e i o u r e g u l a n e n t 

S U B C L Á U S U L A P R I M E 

hipóteses e l e n c a d a s n o a r t . ' 

S U B C L Á U S U L A 

e s c r i t o d a C O N T R A T A N T E 
d e v e n d o se r p r o c e d i d a d e 
S U B C L Á U S U L A 

q u a l q u e r sanção o u 
a C O N T R A T A N T E . 
S U B C L Á U S U L A Q U A R 

d e s t e C o n t r a t o independentèmente 
a ) P a r a a t e n d e r o i n t e r e s s e 
antecedência mínima d e 3 0 

m u l t a s p o r v e n t u r a a p l i c a d a s c o m o sanção não têm caráter compensatório e s e u 
C o n t r a t a d a d a r e s p o n s a b i l i d a d e p o r p e r d a s e d a n o s d e c o r r e n t e s d a s infrações 

R E S C I S Ã O 

d e s t e C o n t r a t o ensejará a s u a rescisão c o m as consequências c o n t r a t u a i s e as 
o . 

R A - C o n s t i t u e m m o t i v o s p a r a rescisão d e p l e n o d i r e i t o d o p r e s e n t e C o n t r a t o , as 
8 d a L e i 8 . 6 6 6 / 9 3 . 

S E G U N O A - A rescisão d o p r e s e n t e C o n t r a t o , poderá se r d e t e r m i n a d a p o r a t o u n i l a t e r a l e 
, n o s c a s o s e n u m e r a d o s n o s i n c i s o s I a X I I e X V I I d o a r t . 7 8 d a L e i n°. 8 . 6 6 6 / 9 3 , 

autorização e s c r i t a e f u n d a m e n t a d a d a a u t o r i d a d e s u p e r i o r . 
T E R C E I R A - E s t e C o n t r a t o poderá se r r e s c i n d i d o p o r convenção d a s p a r t e s , s e m 
p e n a l i d i d e , r e d u z i d o a t e r m o n o p r o c e s s o d e licitação, d e s d e q u e h a j a conveniência p a r a 

"A - F i c a a i n d a a s s e g u r a d o à C O N T R A T A N T E , o d i r e i t o à rescisão u n i l a t e r a l 
d e a v i s o e x t r a j u d i c i a l o u interpelação j u d i c i a l , n o s s e g u i n t e s casos : 

e conveniência a d m i n i s t r a t i v a , m e d i a n t e comunicação à C o n t r a t a d a c o m 
( t r i n t a ) d i a s , d e s d e q u e s e j a e f e t u a d o o p a g a m e n t o d o p r o d u t o e f e t i v a m e n t e 



e n t r e g u e até a d a t a d a r e s c i 

E S T A D O D p MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O A O L I S B O A 
C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L IC ITAÇÃO 

>ão; 
b ) d e s c u m p r i m e n t o d e q u a l q u e r determinação d a C O N T R A T A N T E , f e i t a e m b a s e c o n t r a t u a l ; 
c ) transferência d o o b j e t o c e s t e C o n t r a t o a t e r c e i r o s , n o t o d o o u e m p a r t e , s e m autorização prévia e e x p r e s s a 
d a C O N T R A T A N T E ; 
d ) d e s a t e n d i m e n t o d a s determinações r e g u l a r e s d e r e p r e s e n t a n t e s q u e f o r e m 
C O N T R A T A N T E p a r a a c o i n p a n h a r , n a q u a l i d a d e d e f i s c a l , a e n t r e g a d o o b j e t o ; 
e ) c o m e t i m e n t o r e i t e r a d o d Í f a l h a s c a u s a d a s n a e n t r e g a d o o b j e t o . 

C L A U S U L A N O N A — 
A C O N T R A T A D A r e s p o n j l 
razão d e ação o u omissão 
o u t r a s cominações c o n t r a t u j a i s 
CLÁUSULA DÉCIMA — 
F i c a E l e i t o o f o r o d a C i d l a d e 
p r i v i l e g i a d o q u e s e j a , p a r a 

N _ / 

i n s t r u m e n t o e m 0 3 (três) 

d e s i g n a d o s p e l a 

R E S P O N S A B I L I D A D E C I V I L 
erá p o r p e r d a s e d a n o s q u e v i e r a s o f r e r a C O N T R A T A N T E , o u t e r c e i r o s e m 

c^olosa o u c u l p o s a d a C O N T R A T A D A o u d e seus p r e p o s t o s , i n d e p e n d e n t e m e n t e d e 
o u l e g a i s a q u e e s t i v e r s u j e i t a . 

D O F O R O 
d e João L i s b o a - M A c o m renúncia e x p r e s s a d e q u a l q u e r o u t r o , p o r m a i s 

l i r i m i r q u a i s q u e r dúvidas o u litígios o r i u n d o s d a execução d e s t e C o n t r a t o . 

E , p a r a f i r m e z a e c o m o f r o v a d e a s s i m h a v e r e m , e n t r e s i , a j u s t a d o e c o n t r a t a d o , é l a v r a d o o p r e s e n t e 
v i a s d e i g u a l t e o r , q u e , d e p o i s d e l i d o e a c h a d o c o n f o r m e , é a s s i n a d o p e l a 

C o n t r a t a d a e p e l a s t e s t e m u n h a s a b a i x o n o m e a d a s . 

C O N T R A T A N T E 
Secretário d e Administraçã ) e Modernização. 

João L i s b o a ( M A ) , d e d e 2 0 1 5 . 

C O N T R A T A D O 
R e p r e s e n t a n t e L e g a l 

T E S T E M U N H A S : 

C P F / M F 

C P F / M F 



E S T A D O D O M A R A N H Ã O 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O L I S B O A 
C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

PREGÃO P R E S E N C I A L N " 0 6 0 / 2 0 1 5 - C P L 

A N E X O I V 

M O D E L O D E DECLÃ RAÇÃO D E C U M P R I M E N T O D O I N C . V D O A R T . 2 7 D A L E I 8 . 6 6 6 / 9 3 

/ ' G P L 

DECLARAÇÃO 

NP 
( N o m e d a E m p r e s O 

r e p r e s e n t a n t e l e g a l o ( a ) ^ r ( a ) 

e d o C P F n° 

L e i n° 8 . 6 6 6 , d e 2 1 d e j 

e m p r e g a m e n o r d e d e z o i t 

d e z e s s e i s a n o s . 

R e s s a l v a ; e m p r e g a m e n o r . 

^ i n s c r i t o n o C N P J n° p o r intermédio d o s e u 

, p o r t a d o r d a C a r t e i r a d e I d e n t i d a d e n° 

, D E C L A R A , p a r a f i n s d o d i s p o s t o n o i n c . V d o a r t . 2 7 d a 

j u l h o d e 1 9 9 3 , a c r e s c i d o p e l a L e i n° 9 . 8 5 4 , d e 2 7 d e o u t u b r o d e 1 9 9 9 , q u e não 

3 a n o s e m t r a b a l h o n o t u r n o , p e r i g o s o o u i n s a l u b r e e não e m p r e g a m e n o r de 

i p a r t i r d e q u a t o r z e a n o s , n a condição d e a p r e n d i z ( ) . 

( d a t a ) 

( r e p r e s e n t a n t e l e g a l ) 

(Observação: e m c a s o a f i r m a t i v o , a s s i n a l a r a r e s s a l v a a c i m a ) 

\ 



M E S T A D O D 
P R E F E I T 

3 M A R A N H Ã O 
J R A M U N I C I P A L D E J O Ã O L I S B O A 

/ t P L 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

PREGÃO P R E S E N C I A L 

A N E X O V 

M O D E L O D E DECÇARAÇÃO D E CIÊNCIA E C U M P R I M E N T O D O S R E Q U I S I T O S D E 
HABILITAÇÃO 

D e c l a r a m o s , p a r a 

p e l a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l 

c u m p r i m o s p l e n a m e n t e o s 

N " 0 6 0 / 2 0 1 5 - C P L 

( f e i t o (Je participação n o p r o c e s s o licitatório Pregão n° 0 6 0 / 2 0 1 5 - C P L r e a l i z a d o 

d e João L i s b o a e c o n f o r m e exigências l e g a i s , q u e d a m o s ciência d e q u e 

r e q u i s i t o s d e habilitação. 

A p r e s e n t e declaração é f e i t a s o b as p e n a s d a L e i . 

João L i s b o a ( M A ) , d e d e 2 0 1 5 . 

R e p r e s e n t a n t e L e g a l d a E m p r e s a 


